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PODER LEGISLATIVO
cÂmlu MUNIcTPAL DE À oMBAçA

Contrato na 2023O32EO1.|O7

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
MOMBAÇA E A EMPRESA F O SANTOS
SERVIÇOS E ASSESSORIA ETRELI, PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA

A Câmara Municipal de Mombaça/CE, inscrito no CNP.f/MF sob o np 05. 674.205/Un1-76, com sede a

Rua Dr. Ariosvaldo Costa, s/n, Centro, Mombaça/CE, neste ato represmtada pelo seu Presidmte, Sr.

Francisco Robson Marques de Araújo doravante denominado CONTRÂTANTE, e de outro lado, a

empresa F O Santos Serviços e Assessoria Eireli, pessoa lurídica de direito privado, sediada à Av.
Pedro Alves, 77, CenFo, cidade de Acopiara, irscita no CNPIMF sob o no 27.623.90810001.-27, por
seu representante legal, Sr. Fabio Oliveira dos Santos, solteiro, residente e domiciliado na Av.
Francisco Alves Martins, SÂrl, Nova Acopiara, Acopiara-CE, portadoÍ do CPF no 060.923.693-89 e

documento de identidade no 2009099110215 §SPDS-CE, doravante denominada CONTRÂTADÀ
firmam entre si o presente Termo de Contrato mediante as dáusulas e condiçôes a seguir
estabeleddas:
CIJIUSULÂ PRIMEIRA. DO FUNDAMET{TO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o no 2023,03.06.01CMM, em

conformidade com a Lei Federal nq 8.6(t6193 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal

no 10.520, de 77107 12N2.
crÁusurl srcuNDÀ - Do oBJETo
2.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para prestar serviços na cobertura
e produção de atividades e eventos inerentes a divuJgação das atribuições do poder legislativo.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAIUSTE E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global da presente avença é de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), a set pago,

segundo a ordem de serviço expedida pela Administraçào, de conformidade com as notâs

fiscais/faturas devidamente atestada pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal,

Estaduaf Municipal e Trabalhista do [citante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições

da proposta e o seguinte:

Item Discriminação Unid. Qrd. Valor Mensal Valor Total

01

Conhatação de empresa para prestar serviços
na cobertura e produção de atividades e

eventos inerentes a dilulgaçâo das

atribuiçtts do Poder Legislativo, sendo:

cúbertura em üdeo e streaming para eventos

e ações realizadas; .eportagem e divulgação

Mês 72
R$ 11.000,00

Rr$ 132.000,00
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3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) diag após adimplemento da obrigação e
mcaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposiçóes editalícias,
através de credito na Conta Bansária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.3. Por ocasião da execução dos serviços o contÍatado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão contratante.
3.4. Os serüços poderão ser reaiustados pelo índice oficial de inflaçâo, ou outro índice por acordo
entre as Partes, desde que mais vantaioso paÍa a Administração, quando o contrato ultrapassar 12
(doze) da sua execução.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O contrato produzirá seus juridicos e legais efeitos a partk da data de sua assinatura e vigerá até
12 (doze) meses, adrnitindo-se, porém, a prorrogação dos possiveis contratos dela decorrentes, nos
termos do artigo 57, II da Lei Federal no 8.666193, se a proposta registrada conünuar se mostrando
mais vantaiosa à administração, satisfeitos os demais requisitos da legislação vigente.
cLÁusULA eLITNTA - DA oRIcEM Dos REcuRSos
5.1. A despesa ocoÍreÍá à conta de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento
Municipal, inerente a Câmara Municipal de Mombaça, consignado na dotação orçamentária:
01.01.01.01.031.m01..2 2(n7. Elemento de Despesas: 3.3.90.40.00. Fonte de Recursos: Próprios.
CIáUSULÀ sExTA . DA oBRIGÀçÃo DAs PARTES
6.1. As pârtes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal nq 8.666193, alterada e consolidada e da Lei Federal na 10.520/02.
6.2. O Contratado obriga-se a:

a) executar os serviços licitados dentro dos padrôes estabelecidos pelo Municipio, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório, no ContÍato e no Anexo I, que faz parte deste in-strumento,
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento,
responsabilizando-se ainda por everrtuais prejuízos decorrentes do descumprimmto de qualquer
cláusula ou condição agui estabelecida;
b)assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipaf bem como, quaisquer encargos judiciais ou extraiudiciaig sejam
trabalhistaq previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes seiam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fomecimento;

TV DR. ARIOSVALDO COSTA, 5/N, BAIRRO CENTRO - fttOÀ,tBAçA/CE CEP: 63.610-000
CNPJ: 05.674.2o5t00o1-76 - TELEFONE: (88) 3583-1504

de matérias institucionais com postatens em
tv web (internet) e outros meios de
veiculação; produSo e veicrrlação scmanal de
material institucional, campanhas educativas
de iniciaüva do legislativo c entre outros; -
serviço de produção, edição e divulgação de
progÍama radioÍônico e peças de áudio
(spots) em rádios locais üpo FM;
desenvolvinento das ações e ev€ntos
realizados; - trarsmissáo dc sessões

ordiruírias e extÍaordinárias do poder
Iegislativo municipal em rádios locais tipo
FM e outsos eventos institucionait ilrcluindo
sessões solenes.
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c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções;
d) responsabiüzar-se pelos danos causados diretarnente ao Município ou a tercrkos, de(orrentes de
sua culpa ou dolo na execu$o do fomecimento, não exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administra$o, para represerrtá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassnrern a csmpetência do representante do contratado deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

0 aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, de acordo com o art. 65, p. 10 da
Let 8.66f/93, náo sendo necessária a comunicação previa do Município;
g) prestar os esclarecimentos gue forem solicitados pelo Município, cuias redamaçóes se obriga a
atender pÍontamente, bem cono dar ciência ao Municipio, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que veriÍicar quando da execução do contÍato;
h) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao fomecimento dos itens, assim
como ao cumprimento das obrigações preüstas nesta Ata;
i) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
j) comunicar imediatamente ao Municipio qualquer altera$o ocorrida no endereço, conta bancária e

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
k) possibilitar ao Município efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para
atendimento do objeto contratual;
l) zubstituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Municipio, no prazo de 24 (ünte e quatro)
horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso constatadas
divergências nas especificações, às normas e eigências especificadas no Projeto B:ásico, no Edital ou
na Proposta do Contratado;
m) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dadoq informações,

documentog especificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que vmha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, selam relacionados ou não com o
Íomecimento objeto desta ata;

n) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente aiuste, nos termos do Art. 5$ Inciso XIII, da
Lei na 8.666193, que será observado, quando dos pagamentos à Contratada.
o) não subcontratar os serviços em todo ou em parte, sob pena de rescisão contratual.
p) realizar as transmissões "ao üvo" de sessões ordinárias e extraordinárias do poder legislativo
municipal e outros eventos insütucionais em rádio local "FM" sediada no município da Contratante.
ó.3. A Contratante obriga-se a:

6.3.1. Assegurar o liwe acesso do Contratado e de seus prepostos, devidamente identiÍicados, a todos
os locais onde se fizer necesúrio a execução dos serviçoq prestando-lhe todas as inÍormações e

esclarecimentos que, evertualmente, forem solicitados;
6.3.2. Providenciar os pagamentos à Contratada, à üsta das notas fiscais/faturas devidammte
atestadat pelo setor competente;

TV DR. ARIOSVÀLDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - MOÀ,184çA/CE CEP: 63.6Í0-000
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6.3.3. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelecem as Leis na

8.6ó6193 e Lei no 10.520102;

6.3.4. Fiscalizar e acompanhar a execu$o do obieto contratual.
crÁusure sÉuMÂ - DAs sANçÕEs
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fomecedor, de quaisquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros docarmentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das
sançõ€s previstas na Lei na 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1,. * o fomecedor ensejar o retardamento da entrega do obleto, não mantiver a Carta PÍoposta,

falhar ou fraudar na execuÉo do contÍato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Mombaça e será descredenciado no
Cadastro da Câmara Municipal de Mombaça pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de

aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o vaior total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;

c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
7.1.2. Multa moratória de O5% (cinco décimos por c€nto) por dia de atraso na execução dos serviços,

contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadasko, até o limite de 15%

(quinze por crnto) sobre o valor do serviço, caso seia inÍerior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento
na exeo-rção dos serviços;
7.1.3. Multa moratória de 20% (ünte por ceÍlto) sobÍe o valor do serviço, na hipótese de atraso superior

a 30 (trinta) dias na execução dos serviços requisitados;
7.2. Na hipótese de ato i]ícito, outras ocorrências que Possam acarretar tÍan§tomos ao

desenvolvimento dos serviçoq às atividades da administra$o desde que não caiba a aplicação de

sanção mais trave, ou descumprimento poÍ parte do licitante de qualquer das obrigações definidas

neste instrummto, no contrato ou em outros documeÍltos que o complementem, não abrangidas nos

subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções preüstas na Lei no 8.666193,

alterada e consolidada, e na Lei no 10.520/02, as seguintes Penas:
7.2.1. Advertência;
7.2.2. Multa de 1% (um Por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor obieto da req"isição, ou do

valor global miírimo da ata ou do contrato, conÍorme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias

a contar da notificação ou deciúo do recurso, por meio de Docummto de Arrecadação Municipal -
DAM.
7.3.1. Se o valor da multa não Íor pago ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer lus.
7.3.2. Êm caso de inexistência ou insuficiência de crédito do ticitante, o valor deüdo será cobrado

administrativamente ou inscrito como Díüda Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondmtes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal na

8.66193, alteraàa e consolidada e no instrumento convocatório.

TV DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BÀlRRo CENTRO - Â OMBAçA/CE CEP: 63.6í0'000
CNPJ: 05.674.2O5tOoO1-76 - TELEFONE: (88) 3583'Í504
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7.5. A falha na execução dos serviços não poderá ser alegada cúmo motivo de força maior e não

eximirá a Contratada das penaüdades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçóes

estabelecidas neste contrato.
7.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias

previstas neste Instrumento seÍão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor

da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.

7.7. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no

8.666193, a.lterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSI.JLA oITAvA - DA RESCISÃO
8.1. A inexe«r$o total ou parcial do pres€nte contrato enseia a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstâs em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contÍato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação fudicial ou extrajudicial, s€m que assista à Contratada o direito de

reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçâo,

ocorrendo quaisquer inÍrações às suas dáusulas e condições ou nas hipóteses preústas na Legislação,

na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.6ó6/93.

8-3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e80 da Lei de Licitações.

CLÁUSI]LA NONA. DAS DISPOSIçÓES FINAIS
9.1. O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução do conkato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habiütação e qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proPosta

licitatória.
9.3. O Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo

58 da Lei nq 8.666/93, alterada e consolidada.

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

partes, com as devidas iustificativat nos casos Previstos na Lei-

9.5. A inadinplência do contratado com reÍerência aos encargos trabalhistat fiscais e comerciais não

transÍere ao Contratante a responsabilidade por seu PagameÍlto, nem poderá onerar o obieto do

contrato ou Íestringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6. O conüatado, na execução do contrato. sem prejuízo das resporuabilidades contratuais e legais,

não poderá subcontÍatar partes do contÍato sem a exPressa autorização da Administração.

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos do

Proc€sso Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as Peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta adiudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante teÍceüos pelos atos

praticados por seu pessoal, eximida a ContÍatante de quaisquer redamações e indenizações.

CIÁUSI'LA DEZ. DO FORO
10.1. O foro da Comarca de Mombaça/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21de iunho
de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as Partcs firmam o Presente Instrumento, Perante testemunhas que também o

assinam, para que produza os seus iurídicos e legais eÍeitos.

TV DR. ARIOSVALDo COSTA, 5/N, BÀlRRo CENTRO - MoMBAçA/CE CEP: 63.ó'10-000
CNPJ: 05.674.2O5I0OO1-76 - TELEFONE: (88) 3583'í504
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Mombaça-CE., 28 de Março de 2023.

Francisco bson de Araúio O Santos Serviços e Assessoria Eireli
ContrâtadaPresidente da Câmara Municipal

Testemunhas:
01. 02

No-",ü9 |êhro',e., 
"(, ^ No*"rÇ^ls^,io Q*',*a.o G"; a^

cPF: 0ã6-â1S'8S3'05'cPF:0A' @5' 6t3 -76.
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